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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2023 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 04/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2023 
 
O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 95.990.206/0001-12, situado na Rua Manoel Rolim de Moura, n° 825, 
Centro, Guatambu - SC, por seu Prefeito, senhor Luiz Clóvis Dal Piva e a empresa 
GOMES EDITORA E SERVICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 43.366.922/0001-

20, com sede na R MACHADO LOPES, n° 22, Bairro SANTA TEREZINHA, município de 
Xaxim – SC, CEP: 89.825-000, representada neste ato, pelo seu Sócio Administrador, 
Senhor Robson Antonio Gomes da Silva, inscrito no CPF sob nº 053.914.029-56, em 
face da classificação das propostas apresentadas, da homologação pela autoridade 
competente, RESOLVEM Registrar os Preços para possível compra do objeto do Edital em 
referência, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor e das demais normas legais aplicáveis, na seguinte 
forma:  
 
A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA da Ata de 
Registro de Preços após a assinatura desta.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, FORNECEDOR(ES) E PREÇO(S) 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LIVROS 
DIDÁTICOS SOBRE EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO 
MUNICÍPIO DE GUATAMBU/SC, conforme especificações constantes abaixo: 
 

Item Especificação UND Quant. Valor 

Unitário 
Estimado 

em R$ 

Valor 

Total Item 
em R$ 

1 Livro de Educação no Trânsito Pré I | (04 anos) + Livro 

da Família 

 

Autoras: Gladys Mariotto e Evelin Maia. 

 

OBS:  Para cada 20 (vinte) aluno deverá ser fornecido 

gratuitamente 01 (um) o Manual do Educador + DVD/QR 

CODE com videoaulas de capacitação EAD para os 

professores do Pré I. 

 

Especificações Mínimas do Produto 

Dimensões: Aluno: 25x32cm Família 20x27  

Coleção: Sinal Verde para o Trânsito Seguro  

UND 

 

159 252,97 40.222,23 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.sc.gov.br/
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Livro Aluno: Capa cartão supremo 250grs. e miolo offset 

150 grs. Cor 4x4 

Livro Família: Capa cartão supremo 250grs. e miolo 

couché 115 grs. Cor 4x4 

 

O material sobre educação para o trânsito deverá ser 

desenvolvido em linguagem simples e acessível aos 

professores não especializados. Demonstrar no material 

excelente fundamentação teórica a respeito do 

comportamento ideal de cada indivíduo no trânsito, 

pensando na segurança e bem-estar de todos, com 

resultados importantes em termos de responsabilidade 

social. 

 

TEMAS E OBJETIVOS: 

 

- Propostas socializadoras de ensino, estimulando o 

respeito ao próximo e comportamento pró-social; 

- Execução de práticas pedagógicas coletivas e previamente 

planejadas, para o melhor desenvolvimento da 

aprendizagem; 

- Uso da convivência e educação no trânsito como elemento 

da aprendizagem para promover a familiarização da 

criança com a socialização consciente; 

- Utilização da figura do professor, como mediador do 

conhecimento, favorecendo a prática de atividades no 

trânsito PARECER PEDAGÓGICO 

- Material didático que consegue estimular as 

potencialidades dos alunos, com clareza, raciocínio e 

iniciativa de ação contribuindo para a inclusão desse tema 

como abordagem transversal às áreas curriculares. 

-Material didático que apoia a compreensão da importância 

do Trânsito como parte integrante do cotidiano das pessoas 

em relação ao convívio social no espaço público.  

- Material de acordo com a faixa etária dos alunos do Pré I. 

Seu conteúdo tem como meta desenvolver e construir a 

personalidade da criança de forma equilibrada e integrada.  

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.sc.gov.br/
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-Proposta utiliza o comportamento no trânsito como eixo 

norteador das aulas, além de atividades diversificadas 

possibilitando criar na escola um ambiente socializador do 

aprendizado, logo, é uma oportunidade de tornar o 

conhecimento significativo para o aluno. Seu principal 

objetivo é reforçar a urgência da adoção de medidas 

educacionais, para apoiar a necessidade em trabalhar a 

Educação para o Trânsito, pois com a inclusão desse tema 

transversal, o trabalho permanente na escola possibilitará 

mudanças de atitudes que contribuirão para garantir a 

segurança das crianças no espaço público, respeitando as 

características de seu processo de desenvolvimento para a 

formação integral do aluno. 

-Material desdobrado em leque de atividades, com 

sugestões viáveis para que o projeto se concretize nas 

escolas, para que o professor trabalhe os conteúdos de 

maneira enfática em sala de aula e fora dela. O diferencial 

é a metodologia da coleção que objetiva capacitar o aluno, 

primordialmente, em seus aspectos sociais e intelectuais, 

com auxílio da Neuroeducação.  

- Livros adequado para o estímulo cerebral, por meio de 

storytelling que desenvolve a empatia pelos personagens, 

infográficos que estimulam a aprendizagem organizada, 

assim como imagens selecionadas de acordo com os 

estímulos necessários para o desenvolvimento de 

competências por meio da neuroplasticidade cerebral.  

-A neuroplasticidade pode ser entendida como a 

reorganização da estrutura cerebral e constitui a 

fundamentação neurocientífica do processo de 
aprendizagem. Sabemos que crianças pouco ou não 

estimuladas durante a infância apresentam dificuldade de 

aprendizagem, portanto, apresentam um cérebro com 

pouca plasticidade. Afinal, aprender depende não somente 

de neurônios, mas de uma extensa rede de fatores que 
contribuem para um ser saudável. 

2 Livro de Educação no Trânsito Pré II |(05 anos) + Livro da 

Família 

UND 137 252,97 34.656,89 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.sc.gov.br/
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Autoras: Gladys Mariotto e Evelin Maia. 

 

OBS:  Para cada 20 (vinte) aluno deverá ser fornecido 

gratuitamente 01 (um) o Manual do Educador + DVD/QR 

CODE com videoaulas de capacitação EAD para os 

professores do Pré II. 

 

Especificações Mínimas do Produto: 

Dimensões: Aluno: 25x32cm Família 20x27  

Coleção: Sinal Verde para o Transito Seguro  

Livro Aluno: Capa cartão supremo 250grs. e miolo offset 

150 grs. Cor 4x4 

Livro Família: Capa cartão supremo 250grs. e miolo 

couché 115 grs. Cor 4x4 

 

O material sobre educação para o trânsito deverá ser 

desenvolvido em linguagem simples e acessível aos 

professores não especializados. Demonstrar no material 

excelente fundamentação teórica a respeito do 

comportamento ideal de cada indivíduo no trânsito, 

pensando na segurança e bem-estar de todos, com 

resultados importantes em termos de responsabilidade 

social. 

 

TEMAS E OBJETIVOS: 

 

- Propostas socializadoras de ensino, estimulando o 

respeito ao próximo e comportamento pró-social; 

- Execução de práticas pedagógicas coletivas e 

previamente planejadas, para o melhor desenvolvimento 

da aprendizagem; 

- Uso da convivência e educação no trânsito como 

elemento da aprendizagem para promover a familiarização 

da criança com a socialização consciente; 

- Utilização da figura do professor, como mediador do 

conhecimento, favorecendo a prática de atividades no 

trânsito PARECER PEDAGÓGICO 

- Material didático que consegue estimular as 

potencialidades dos alunos, com clareza, raciocínio e 

iniciativa de ação contribuindo para a inclusão desse tema 

como abordagem transversal às áreas curriculares. 

-Material didático que apoia a compreensão da 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.sc.gov.br/
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importância do Trânsito como parte integrante do 

cotidiano das pessoas em relação ao convívio social no 

espaço público.  

- Material de acordo com a faixa etária dos alunos do Pré 

II. Seu conteúdo tem como meta desenvolver e construir a 

personalidade da criança de forma equilibrada e integrada.  

-Proposta utiliza o comportamento no trânsito como eixo 

norteador das aulas, além de atividades diversificadas 

possibilitando criar na escola um ambiente socializador do 

aprendizado, logo, é uma oportunidade de tornar o 

conhecimento significativo para o aluno. Seu principal 

objetivo é reforçar a urgência da adoção de medidas 

educacionais, para apoiar a necessidade em trabalhar a 

Educação para o Trânsito, pois com a inclusão desse tema 

transversal, o trabalho permanente na escola possibilitará 

mudanças de atitudes que contribuirão para garantir a 

segurança das crianças no espaço público, respeitando as 

características de seu processo de desenvolvimento para a 

formação integral do aluno. 

-Material desdobrado em leque de atividades, com 

sugestões viáveis para que o projeto se concretize nas 

escolas, para que o professor trabalhe os conteúdos de 

maneira enfática em sala de aula e fora dela. O diferencial 

é a metodologia da coleção que objetiva capacitar o aluno, 

primordialmente, em seus aspectos sociais e intelectuais, 

com auxílio da Neuroeducação.  

- Livros adequado para o estímulo cerebral, por meio de 

storytelling que desenvolve a empatia pelos personagens, 

infográficos que estimulam a aprendizagem organizada, 

assim como imagens selecionadas de acordo com os 

estímulos necessários para o desenvolvimento de 

competências por meio da neuroplasticidade cerebral.  

-A neuroplasticidade pode ser entendida como a 

reorganização da estrutura cerebral e constitui a 

fundamentação neurocientífica do processo de aprendizagem. 

Sabemos que crianças pouco ou não estimuladas durante a 

infância apresentam dificuldade de aprendizagem, portanto, 

apresentam um cérebro com pouca plasticidade. Afinal, 

aprender depende não somente de neurônios, mas de uma 

extensa rede de fatores que contribuem para um ser saudável. 

3 Livro de Educação no Trânsito 1° ano  + Livro da Família 

 

Autoras: Gladys Mariotto e Evelin Maia. 

 

OBS:  Para cada 20 (vinte) aluno deverá ser fornecido 

gratuitamente 01 (um) o Manual do Educador + DVD/QR 

UND 116 232,97 27.024,52 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.sc.gov.br/
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CODE com videoaulas de capacitação EAD para os 

professores do Pré I. 

 

Especificações Mínimas do Produto 

Dimensões: Livro Educando: 24x24cm Livro Família: 

20x27  

Coleção: Sinal Verde para o Transito Seguro  

Livro Aluno: Capa cartão supremo 250grs. e miolo offset 

120 grs. Cor 4x4 

Livro Família: Capa cartão supremo 250grs. e miolo 

couché 115 grs. Cor 4x4 

 

O material sobre educação para o trânsito deverá ser 

desenvolvido em linguagem simples e acessível aos 

professores não especializados. Demonstrar no material 

excelente fundamentação teórica a respeito do 

comportamento ideal de cada indivíduo no trânsito, 

pensando na segurança e bem-estar de todos, com 

resultados importantes em termos de responsabilidade 

social. 

 

TEMAS E OBJETIVOS: 

 

- Propostas socializadoras de ensino, estimulando o 

respeito ao próximo e comportamento pró-social; 

- Execução de práticas pedagógicas coletivas e previamente 

planejadas, para o melhor desenvolvimento da 

aprendizagem; 

- Uso da convivência e educação no trânsito como elemento 

da aprendizagem para promover a familiarização da 

criança com a socialização consciente; 

- Utilização da figura do professor, como mediador do 

conhecimento, favorecendo a prática de atividades no 

trânsito PARECER PEDAGÓGICO 

- Material didático que consegue estimular as 

potencialidades dos alunos, com clareza, raciocínio e 

iniciativa de ação contribuindo para a inclusão desse tema 

como abordagem transversal às áreas curriculares. 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.sc.gov.br/
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-Material didático que apoia a compreensão da importância 

do Trânsito como parte integrante do cotidiano das pessoas 

em relação ao convívio social no espaço público.  

- Material de acordo com a faixa etária dos alunos do 1° 

ano. Seu conteúdo tem como meta desenvolver e construir 

a personalidade da criança de forma equilibrada e 

integrada.  

-Proposta utiliza o comportamento no trânsito como eixo 

norteador das aulas, além de atividades diversificadas 

possibilitando criar na escola um ambiente socializador do 

aprendizado, logo, é uma oportunidade de tornar o 

conhecimento significativo para o aluno. Seu principal 

objetivo é reforçar a urgência da adoção de medidas 

educacionais, para apoiar a necessidade em trabalhar a 

Educação para o Trânsito, pois com a inclusão desse tema 

transversal, o trabalho permanente na escola possibilitará 

mudanças de atitudes que contribuirão para garantir a 

segurança das crianças no espaço público, respeitando as 

características de seu processo de desenvolvimento para a 

formação integral do aluno. 

-Material desdobrado em leque de atividades, com 

sugestões viáveis para que o projeto se concretize nas 

escolas, para que o professor trabalhe os conteúdos de 

maneira enfática em sala de aula e fora dela. O diferencial 

é a metodologia da coleção que objetiva capacitar o aluno, 

primordialmente, em seus aspectos sociais e intelectuais, 

com auxílio da Neuroeducação.  

- Livros adequado para o estímulo cerebral, por meio de 

storytelling que desenvolve a empatia pelos personagens, 

infográficos que estimulam a aprendizagem organizada, 

assim como imagens selecionadas de acordo com os 

estímulos necessários para o desenvolvimento de 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.sc.gov.br/
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competências por meio da neuroplasticidade cerebral.  

-A neuroplasticidade pode ser entendida como a 

reorganização da estrutura cerebral e constitui a 

fundamentação neurocientífica do processo de 
aprendizagem. Sabemos que crianças pouco ou não 

estimuladas durante a infância apresentam dificuldade de 

aprendizagem, portanto, apresentam um cérebro com 

pouca plasticidade. Afinal, aprender depende não somente 

de neurônios, mas de uma extensa rede de fatores que 

contribuem para um ser saudável. 

4 Livro de Educação no Trânsito 2° ano + Livro da Família 

 

Autoras: Gladys Mariotto e Evelin Maia. 

 

OBS:  Para cada 20 (vinte) aluno deverá ser fornecido 

gratuitamente 01 (um) o Manual do Educador + DVD/QR 

CODE com videoaulas de capacitação EAD para os 

professores do Pré I. 

 

Especificações Mínimas do Produto 

Dimensões: Livro Educando: 24x24cm Livro Família: 

20x27  

Coleção: Sinal Verde para o Transito Seguro  

Livro Aluno: Capa cartão supremo 250grs. e miolo offset 

120 grs. Cor 4x4 

Livro Família: Capa cartão supremo 250grs. e miolo 

couché 115 grs. Cor 4x4 

 

O material sobre educação para o trânsito deverá ser 

desenvolvido em linguagem simples e acessível aos 

professores não especializados. Demonstrar no material 

excelente fundamentação teórica a respeito do 

comportamento ideal de cada indivíduo no trânsito, 

pensando na segurança e bem-estar de todos, com 

resultados importantes em termos de responsabilidade 

social. 

 

TEMAS E OBJETIVOS: 

 

- Propostas socializadoras de ensino, estimulando o 

respeito ao próximo e comportamento pró-social; 

- Execução de práticas pedagógicas coletivas e previamente 

UND 139 232,97 32.382,83 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.sc.gov.br/
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planejadas, para o melhor desenvolvimento da 

aprendizagem; 

- Uso da convivência e educação no trânsito como elemento 

da aprendizagem para promover a familiarização da 

criança com a socialização consciente; 

- Utilização da figura do professor, como mediador do 

conhecimento, favorecendo a prática de atividades no 

trânsito PARECER PEDAGÓGICO 

- Material didático que consegue estimular as 

potencialidades dos alunos, com clareza, raciocínio e 

iniciativa de ação contribuindo para a inclusão desse tema 

como abordagem transversal às áreas curriculares. 

-Material didático que apoia a compreensão da importância 

do Trânsito como parte integrante do cotidiano das pessoas 

em relação ao convívio social no espaço público.  

- Material de acordo com a faixa etária dos alunos do 2° 

ano. Seu conteúdo tem como meta desenvolver e construir 

a personalidade da criança de forma equilibrada e 

integrada.  

-Proposta utiliza o comportamento no trânsito como eixo 

norteador das aulas, além de atividades diversificadas 

possibilitando criar na escola um ambiente socializador do 

aprendizado, logo, é uma oportunidade de tornar o 

conhecimento significativo para o aluno. Seu principal 

objetivo é reforçar a urgência da adoção de medidas 

educacionais, para apoiar a necessidade em trabalhar a 

Educação para o Trânsito, pois com a inclusão desse tema 

transversal, o trabalho permanente na escola possibilitará 

mudanças de atitudes que contribuirão para garantir a 

segurança das crianças no espaço público, respeitando as 

características de seu processo de desenvolvimento para a 

formação integral do aluno. 

-Material desdobrado em leque de atividades, com 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
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sugestões viáveis para que o projeto se concretize nas 

escolas, para que o professor trabalhe os conteúdos de 

maneira enfática em sala de aula e fora dela. O diferencial 

é a metodologia da coleção que objetiva capacitar o aluno, 

primordialmente, em seus aspectos sociais e intelectuais, 

com auxílio da Neuroeducação.  

- Livros adequado para o estímulo cerebral, por meio de 

storytelling que desenvolve a empatia pelos personagens, 

infográficos que estimulam a aprendizagem organizada, 

assim como imagens selecionadas de acordo com os 

estímulos necessários para o desenvolvimento de 

competências por meio da neuroplasticidade cerebral.  

-A neuroplasticidade pode ser entendida como a 

reorganização da estrutura cerebral e constitui a 

fundamentação neurocientífica do processo de 

aprendizagem. Sabemos que crianças pouco ou não 

estimuladas durante a infância apresentam dificuldade de 
aprendizagem, portanto, apresentam um cérebro com 

pouca plasticidade. Afinal, aprender depende não somente 

de neurônios, mas de uma extensa rede de fatores que 

contribuem para um ser saudável. 

5 Livro de Educação no Trânsito 3° ano + Livro da Família 

 

Autoras: Gladys Mariotto e Evelin Maia. 

 

OBS:  Para cada 20 (vinte) aluno deverá ser fornecido 

gratuitamente 01 (um) o Manual do Educador + DVD/QR 

CODE com videoaulas de capacitação EAD para os 

professores do Pré I. 

 

Especificações Mínimas do Produto 

Dimensões: Livro Educando: 24x24cm Livro Família: 

20x27  

Coleção: Sinal Verde para o Transito Seguro  

Livro Aluno: Capa cartão supremo 250grs. e miolo offset 

120 grs. Cor 4x4 

Livro Família: Capa cartão supremo 250grs. e miolo 

couché 115 grs. Cor 4x4 

 

UND 117 232,97 27.257,49 
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O material sobre educação para o trânsito deverá ser 

desenvolvido em linguagem simples e acessível aos 

professores não especializados. Demonstrar no material 

excelente fundamentação teórica a respeito do 

comportamento ideal de cada indivíduo no trânsito, 

pensando na segurança e bem-estar de todos, com 

resultados importantes em termos de responsabilidade 

social. 

 

TEMAS E OBJETIVOS: 

 

- Propostas socializadoras de ensino, estimulando o 

respeito ao próximo e comportamento pró-social; 

- Execução de práticas pedagógicas coletivas e previamente 

planejadas, para o melhor desenvolvimento da 

aprendizagem; 

- Uso da convivência e educação no trânsito como elemento 

da aprendizagem para promover a familiarização da 

criança com a socialização consciente; 

- Utilização da figura do professor, como mediador do 

conhecimento, favorecendo a prática de atividades no 

trânsito PARECER PEDAGÓGICO 

- Material didático que consegue estimular as 

potencialidades dos alunos, com clareza, raciocínio e 

iniciativa de ação contribuindo para a inclusão desse tema 

como abordagem transversal às áreas curriculares. 

-Material didático que apoia a compreensão da importância 

do Trânsito como parte integrante do cotidiano das pessoas 

em relação ao convívio social no espaço público.  

- Material de acordo com a faixa etária dos alunos do 3° 

ano. Seu conteúdo tem como meta desenvolver e construir 

a personalidade da criança de forma equilibrada e 

integrada.  

-Proposta utiliza o comportamento no trânsito como eixo 

norteador das aulas, além de atividades diversificadas 

possibilitando criar na escola um ambiente socializador do 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
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aprendizado, logo, é uma oportunidade de tornar o 

conhecimento significativo para o aluno. Seu principal 

objetivo é reforçar a urgência da adoção de medidas 

educacionais, para apoiar a necessidade em trabalhar a 

Educação para o Trânsito, pois com a inclusão desse tema 

transversal, o trabalho permanente na escola possibilitará 

mudanças de atitudes que contribuirão para garantir a 

segurança das crianças no espaço público, respeitando as 

características de seu processo de desenvolvimento para a 

formação integral do aluno. 

-Material desdobrado em leque de atividades, com 

sugestões viáveis para que o projeto se concretize nas 

escolas, para que o professor trabalhe os conteúdos de 

maneira enfática em sala de aula e fora dela. O diferencial 

é a metodologia da coleção que objetiva capacitar o aluno, 

primordialmente, em seus aspectos sociais e intelectuais, 

com auxílio da Neuroeducação.  

- Livros adequado para o estímulo cerebral, por meio de 

storytelling que desenvolve a empatia pelos personagens, 

infográficos que estimulam a aprendizagem organizada, 

assim como imagens selecionadas de acordo com os 

estímulos necessários para o desenvolvimento de 

competências por meio da neuroplasticidade cerebral.  

-A neuroplasticidade pode ser entendida como a 

reorganização da estrutura cerebral e constitui a 
fundamentação neurocientífica do processo de 

aprendizagem. Sabemos que crianças pouco ou não 

estimuladas durante a infância apresentam dificuldade de 

aprendizagem, portanto, apresentam um cérebro com 

pouca plasticidade. Afinal, aprender depende não somente 
de neurônios, mas de uma extensa rede de fatores que 

contribuem para um ser saudável. 

6 Livro de Educação no Trânsito 4° ano + Livro da Família 

 

Autoras: Gladys Mariotto e Evelin Maia. 

 

OBS:  Para cada 20 (vinte) aluno deverá ser fornecido 

gratuitamente 01 (um) o Manual do Educador + DVD/QR 

UND 125 232,97 

 

29.121,25 
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CODE com videoaulas de capacitação EAD para os 

professores do Pré I. 

 

Especificações Mínimas do Produto 

Dimensões: Livro Educando: 24x24cm Livro Família: 

20x27  

Coleção: Sinal Verde para o Transito Seguro  

Livro Aluno: Capa cartão supremo 250grs. e miolo offset 

120 grs. Cor 4x4 

Livro Família: Capa cartão supremo 250grs. e miolo 

couché 115 grs. Cor 4x4 

 

O material sobre educação para o trânsito deverá ser 

desenvolvido em linguagem simples e acessível aos 

professores não especializados. Demonstrar no material 

excelente fundamentação teórica a respeito do 

comportamento ideal de cada indivíduo no trânsito, 

pensando na segurança e bem-estar de todos, com 

resultados importantes em termos de responsabilidade 

social. 

 

TEMAS E OBJETIVOS: 

 

- Propostas socializadoras de ensino, estimulando o 

respeito ao próximo e comportamento pró-social; 

- Execução de práticas pedagógicas coletivas e previamente 

planejadas, para o melhor desenvolvimento da 

aprendizagem; 

- Uso da convivência e educação no trânsito como elemento 

da aprendizagem para promover a familiarização da 

criança com a socialização consciente; 

- Utilização da figura do professor, como mediador do 

conhecimento, favorecendo a prática de atividades no 

trânsito PARECER PEDAGÓGICO 

- Material didático que consegue estimular as 

potencialidades dos alunos, com clareza, raciocínio e 

iniciativa de ação contribuindo para a inclusão desse tema 

como abordagem transversal às áreas curriculares. 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
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-Material didático que apoia a compreensão da importância 

do Trânsito como parte integrante do cotidiano das pessoas 

em relação ao convívio social no espaço público.  

- Material de acordo com a faixa etária dos alunos do 

4°ano. Seu conteúdo tem como meta desenvolver e 

construir a personalidade da criança de forma equilibrada 

e integrada.  

-Proposta utiliza o comportamento no trânsito como eixo 

norteador das aulas, além de atividades diversificadas 

possibilitando criar na escola um ambiente socializador do 

aprendizado, logo, é uma oportunidade de tornar o 

conhecimento significativo para o aluno. Seu principal 

objetivo é reforçar a urgência da adoção de medidas 

educacionais, para apoiar a necessidade em trabalhar a 

Educação para o Trânsito, pois com a inclusão desse tema 

transversal, o trabalho permanente na escola possibilitará 

mudanças de atitudes que contribuirão para garantir a 

segurança das crianças no espaço público, respeitando as 

características de seu processo de desenvolvimento para a 

formação integral do aluno. 

-Material desdobrado em leque de atividades, com 

sugestões viáveis para que o projeto se concretize nas 

escolas, para que o professor trabalhe os conteúdos de 

maneira enfática em sala de aula e fora dela. O diferencial 

é a metodologia da coleção que objetiva capacitar o aluno, 

primordialmente, em seus aspectos sociais e intelectuais, 

com auxílio da Neuroeducação.  

- Livros adequado para o estímulo cerebral, por meio de 

storytelling que desenvolve a empatia pelos personagens, 

infográficos que estimulam a aprendizagem organizada, 

assim como imagens selecionadas de acordo com os 

estímulos necessários para o desenvolvimento de 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
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competências por meio da neuroplasticidade cerebral.  

-A neuroplasticidade pode ser entendida como a 

reorganização da estrutura cerebral e constitui a 

fundamentação neurocientífica do processo de 
aprendizagem. Sabemos que crianças pouco ou não 

estimuladas durante a infância apresentam dificuldade de 

aprendizagem, portanto, apresentam um cérebro com 

pouca plasticidade. Afinal, aprender depende não somente 

de neurônios, mas de uma extensa rede de fatores que 

contribuem para um ser saudável. 

7 Livro de Educação no Trânsito 5° ano + Livro da Família 

 

Autoras: Gladys Mariotto e Evelin Maia. 

 

OBS:  Para cada 20 (vinte) aluno deverá ser fornecido 

gratuitamente 01 (um) o Manual do Educador + DVD/QR 

CODE com videoaulas de capacitação EAD para os 

professores do Pré I. 

 

Especificações Mínimas do Produto 

Dimensões: Livro Educando: 24x24cm Livro Família: 

20x27  

Coleção: Sinal Verde para o Transito Seguro  

Livro Aluno: Capa cartão supremo 250grs. e miolo offset 

120 grs. Cor 4x4 

Livro Família: Capa cartão supremo 250grs. e miolo 

couché 115 grs. Cor 4x4 

 

O material sobre educação para o trânsito deverá ser 

desenvolvido em linguagem simples e acessível aos 

professores não especializados. Demonstrar no material 

excelente fundamentação teórica a respeito do 

comportamento ideal de cada indivíduo no trânsito, 

pensando na segurança e bem-estar de todos, com 

resultados importantes em termos de responsabilidade 

social. 

 

TEMAS E OBJETIVOS: 

 

- Propostas socializadoras de ensino, estimulando o 

respeito ao próximo e comportamento pró-social; 

- Execução de práticas pedagógicas coletivas e previamente 

UND 101 232,97 23.529,97 
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planejadas, para o melhor desenvolvimento da 

aprendizagem; 

- Uso da convivência e educação no trânsito como elemento 

da aprendizagem para promover a familiarização da 

criança com a socialização consciente; 

- Utilização da figura do professor, como mediador do 

conhecimento, favorecendo a prática de atividades no 

trânsito PARECER PEDAGÓGICO 

- Material didático que consegue estimular as 

potencialidades dos alunos, com clareza, raciocínio e 

iniciativa de ação contribuindo para a inclusão desse tema 

como abordagem transversal às áreas curriculares. 

-Material didático que apoia a compreensão da importância 

do Trânsito como parte integrante do cotidiano das pessoas 

em relação ao convívio social no espaço público.  

- Material de acordo com a faixa etária dos alunos do 5° 

ano. Seu conteúdo tem como meta desenvolver e construir 

a personalidade da criança de forma equilibrada e 

integrada.  

-Proposta utiliza o comportamento no trânsito como eixo 

norteador das aulas, além de atividades diversificadas 

possibilitando criar na escola um ambiente socializador do 

aprendizado, logo, é uma oportunidade de tornar o 

conhecimento significativo para o aluno. Seu principal 

objetivo é reforçar a urgência da adoção de medidas 

educacionais, para apoiar a necessidade em trabalhar a 

Educação para o Trânsito, pois com a inclusão desse tema 

transversal, o trabalho permanente na escola possibilitará 

mudanças de atitudes que contribuirão para garantir a 

segurança das crianças no espaço público, respeitando as 

características de seu processo de desenvolvimento para a 

formação integral do aluno. 

-Material desdobrado em leque de atividades, com 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
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sugestões viáveis para que o projeto se concretize nas 

escolas, para que o professor trabalhe os conteúdos de 

maneira enfática em sala de aula e fora dela. O diferencial 

é a metodologia da coleção que objetiva capacitar o aluno, 

primordialmente, em seus aspectos sociais e intelectuais, 

com auxílio da Neuroeducação.  

- Livros adequado para o estímulo cerebral, por meio de 

storytelling que desenvolve a empatia pelos personagens, 

infográficos que estimulam a aprendizagem organizada, 

assim como imagens selecionadas de acordo com os 

estímulos necessários para o desenvolvimento de 

competências por meio da neuroplasticidade cerebral.  

-A neuroplasticidade pode ser entendida como a 

reorganização da estrutura cerebral e constitui a 

fundamentação neurocientífica do processo de 

aprendizagem. Sabemos que crianças pouco ou não 

estimuladas durante a infância apresentam dificuldade de 

aprendizagem, portanto, apresentam um cérebro com 

pouca plasticidade. Afinal, aprender depende não somente 

de neurônios, mas de uma extensa rede de fatores que 

contribuem para um ser saudável. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA E DA FISCALIZAÇAO DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços terá vigência de um (01) ano a contar da sua assinatura. 
Subcláusula única. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
MUNICÍPIO DE GUATAMBU não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
Ficará responsável pela fiscalização do objeto deste processo, servidor público Municipal 
designado através de ato interno. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas Secretarias Municipais, e 
seus departamentos, desde que autorizados pelo PREFEITO MUNICIPAL DE GUATAMBU. 
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de 
Registro de Preços é o especificado na Cláusula Primeira. 
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente a mesma. 
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Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o 
constante da proposta apresentada pela empresa detentora da presente Ata, as quais 
também a integram. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL, FORMA E PRAZO DE ENTREGA 
A entrega deverá ser efetuada, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Autorização 
de Compra, na respectiva unidade de ensino solicitante. 
O local de entrega poderá compreender qualquer unidade de ensino no espaço dentro da 
área territorial de Guatambu - SC. 

A Contratada é responsável pelas normas de segurança durante o transporte e por 
qualquer ônus de frete durante a efetivação da entrega dos materiais. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após recebimento e inspeção do objeto 

licitado pelo Responsável da Secretaria ou do órgão requisitante, condicionado à 

apresentação da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária indicada pelo 

fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante o recebimento da Autorização de 
Fornecimento emitida pelo Município de Guatambu. 
Subcláusula Primeira. O fornecedor ficará obrigado a atender todas as condições 

expressas no Edital de Pregão Presencial RP 03/2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, sem prejuízo das multas e das demais cominações previstas no edital e no 
Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:  
a) Não celebrar o contrato. 
b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa. 
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 
d) Não mantiver a proposta, injustificadamente. 
e) Falhar ou fraudar a execução do contrato. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude fiscal. 
 
Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, o Município, poderá, 
garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor total do respectivo Item; 
c) Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do respectivo item. 
 
O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
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As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumpridas, serão cobradas judicialmente. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata e, em 
atendimento ao §1º, art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislações 
aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto casos previstos na alínea 
“d” inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

Subcláusula única. O Município procederá o reajuste ou reequilíbrio financeiro, somente 
para aqueles bens tabelados por órgãos oficiais competentes, mediante comprovação do 
aumento. 

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
I - Pela Administração, quando: 
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 
h) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do município, considerando-se cancelado o 
preço registrado após a publicação. 
II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços: 

a) à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO  
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Ordenador de Despesas do MUNICÍPIO DE GUATAMBU. 
 
Subcláusula Primeira. A emissão das ordens de fornecimento/serviço, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo responsável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 03/2023 e as propostas das empresas 
acima relacionadas. 
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Fica eleito o foro da Comarca de Chapecó-SC para dirimir quaisquer questões decorrentes 
da utilização da presente ata. 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis. 
 

Guatambu - SC, em 14 de março de 2023. 
 

 
 
 

_______________________________________ 
MUNICÍPIO DE GUATAMBU 

Luiz Clóvis Dal Piva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Empresa(s) detentora(s) da Ata: 
 
 

 
 

_______________________________________ 
GOMES EDITORA E SERVICOS LTDA – ME 

Robson Antonio Gomes da Silva 
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